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SEÇÃO II
Seção II

SECRETARIAS
SECRETARIAS

Secretaria de Economia e Finanças
Secretaria de Economia e Finanças

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO E DETERMINAÇÕES
Processo Administrativo: nº 003/2023
Contrato Administrativo: nº 179/2023
Contratada: RAJ BRASIL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

LTDA.
CNPJ: 14.307.711/0001-18
Objeto:  Prestação  de  serviços  continuados  de

manutenção preventiva e corretiva, em prédios e próprios
públicos,  no Município de Jahu, exceto prédios escolares
municipais, compreendendo fornecimento de mão de obra,
ferramentas e equipamentos adequados para a execução
do objeto.

I – DOS FATOS.
Trata-se de manifestação encaminhada pela Secretaria

de  Mobilidade  Urbana,  pasta  gestora  do  Contrato
Administrativo  nº  179/2023,  firmado  com  a  empresa  RAJ
BRASIL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.,  informando o
descumprimento  de  obrigação  trabalhista  por  parte  da
contratada,  consistente  no  não  pagamento  da  segunda
parcela do 13º (décimo terceiro) salário aos funcionários
alocados na execução do referido contrato.

Conforme Cláusula Nona do Contrato Administrativo nº
179/2023, item 9.20, a CONTRATADA tinha a obrigação de
comprovar, até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada
ano,  o  pagamento  do  13º  (décimo  terceiro)  salário  ao
pessoal utilizado na execução do contrato.

A  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  procedeu  às
devidas  notificações  à  contratada  nos  dias  22  e  23  de
dezembro de 2025, sem que houvesse a regularização da
pendência trabalhista. Em comunicação datada de 24 de
dezembro  de  2025,  a  pasta  gestora  encaminhou
manifestação  formal  a  esta  Secretaria  de  Economia  e
Finanças,  atestando  o  descumprimento  da  obrigação
contratual e solicitando as providências cabíveis.

II – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL.
A presente autorização encontra amparo nos seguintes

dispositivos legais e contratuais:
1. Lei Federal nº 8.666/1993:
Art.  55,  inciso  XIII:  impõe à  contratada o  dever  de

manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  o  que
inclui  a  regularidade  trabalhista.

Art. 58, inciso III e Art. 67: fundamentam o poder-dever
de fiscalização da Administração Pública.

Art. 56: prevê a exigência de garantia contratual para
assegurar o cumprimento das obrigações.

2. Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de
2017 (SEGES/MP):

Art. 65, inciso II e parágrafo único: determina que, não
havendo quitação das obrigações trabalhistas por parte da

contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá
efetuar  o  pagamento  das  obrigações  diretamente
aos empregados da contratada que tenham participado
da execução dos serviços objeto do contrato.

Art.  65, inciso I:  autoriza a retenção e execução da
garantia  contratual  para  casos  de  descumprimento  das
obrigações de natureza trabalhista pela contratada.

Anexo  VII-F,  item  3.1,  alínea  "b.4":  prevê  que  a
garantia contratual assegura o pagamento de obrigações
trabalhistas e previdenciárias  de qualquer  natureza,  não
adimplidas pela contratada.

Anexo VII-F, item 4.2: caracteriza como falta grave o
não pagamento do salário, podendo dar ensejo à rescisão
do  contrato,  sem  prejuízo  da  aplicação  de  sanção
pecuniária.

3. Manual Operacional de Gestão e Fiscalização
Contratual:

Estabelece que a aplicação de penalidades decorre de
condutas  que  resultem  em  infrações  administrativas,
devendo  o  gestor  ou  fiscal  de  contrato,  ao  constatar  a
existência  de  infração,  instaurar  procedimento  específico
visando  à  apuração  dos  fatos  e  aplicação  das  sanções
cabíveis.

4. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:
RE  760.931  (Tema  246  de  Repercussão  Geral):

consolidou o entendimento de que a Administração Pública
pode  ser  responsabilizada  subsidiariamente  caso  fique
comprovada sua conduta culposa ou omissiva no dever de
fiscalizar o contrato (culpa in vigilando).

RE  760.931  (Tema  1118  de  Repercussão  Geral):
estabeleceu que a Administração Pública, nos contratos de
terceirização,  deve adotar condutas para prevenir o
inadimplemento  de  obrigações  trabalhistas  da
contratada,  inclusive  efetuar  diretamente  o
pagamento  de  verbas  trabalhistas,  que  serão
deduzidas  do  pagamento  devido  ao  contratado.

5. Contrato Administrativo nº 179/2023:
Cláusula Nona (Obrigações da Contratada), item 9.7:

obriga a contratada a "arcar com todas as despesas com
funcionários,  alimentação,  encargos  trabalhistas,
manutenção de uniformes, ferramentas e equipamentos de
trabalho, sob pena de sanções se assim não o fizer".

Cláusula Nona, item 9.20: estabelece prazo até o dia
20  de  dezembro  de  cada  ano  para  comprovação  do
pagamento do 13º salário ao pessoal utilizado.

Cláusula  Nona,  item  9.24:  determina  que  "o  não
cumprimento estrito de qualquer das obrigações fixadas na
cláusula anterior e suas alíneas, implicará na retenção do
pagamento  da  parce la  subsequente  dev ida  à
CONTRATADA, relativa à remuneração contratual  mensal
relativa à prestação dos serviços".

Cláusula  Terceira  (Sanções  para  o  Caso  de
Inadimplência), item 3.2.1: prevê que "o não cumprimento
das  obrigações  contratuais  implicará  na  retenção  dos
valores devidos à CONTRATADA, sem prejuízo de outras
sanções previstas no Edital e neste CONTRATO".
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6. Da Garantia Contratual (Seguro-Garantia):
Apólice nº 1007507040865, emitida pela SOMBRERO

SEGUROS  S/A  (CNPJ:  37.960.905/0001-13),  com  Limite
Máximo de Garantia de R$ 322.077,50 (trezentos e vinte e
dois  mil,  setenta  e  sete  reais  e  cinquenta  centavos),
vigente de 01/09/2025 a 06/09/2026.

A  apólice  possui  Cobertura  Adicional  para
Obrigações  Trabalhistas,  Sociais  e  Previdenciárias
(Circular SUSEP nº 662), com Importância Segurada de R$
322.077,50,  garantindo  a  indenização  dos  valores
desembolsados pelo Segurado em razão de obrigações não
adimplidas pelo Tomador.

III – DA ANÁLISE.
Diante do arcabouço legal e contratual apresentado,

resta inequívoco que:
a) A empresa RAJ BRASIL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

LTDA. descumpriu obrigação contratual expressa, ao não
efetuar o pagamento da segunda parcela do 13º salário aos
seus funcionários até o prazo legal de 20 de dezembro de
2025;

b)  A  conduta  configura  grave  infração  contratual  e
legal, caracterizando falta grave nos termos do item 4.2 do
Anexo VII-F da IN nº 5/2017;

c)  A  Administração  Pública  tem  o  dever  de  agir
proativamente para evitar a responsabilização subsidiária
e, por conseguinte, dano ao erário, conforme entendimento
consolidado pelo STF;

d) A legislação e o contrato autorizam expressamente
o pagamento direto aos trabalhadores pela Administração,
com posterior dedução dos valores devidos à contratada;

e)  A  garantia  contratual  (seguro-garantia)  possui
cobertura  específica  para  obrigações  trabalhistas  não
adimplidas  pela  contratada,  devendo  ser  acionada  para
ressarcimento do Município;

f)  A conduta da contratada enseja a instauração de
p rocesso  admin i s t r a t i vo  pa ra  apu ração  de
responsabilidades e aplicação das sanções contratuais  e
legais cabíveis.

IV – DAS DETERMINAÇÕES.
Ante o exposto, com fundamento no art. 65, parágrafo

único, da Instrução Normativa nº 5/2017, combinado com
os artigos 55, XIII, 58, III, e 67 da Lei Federal nº 8.666/1993,
e  nos  entendimentos  firmados  pelo  Supremo  Tribunal
Federal nos Temas 246 e 1118 de Repercussão Geral, bem
como  nas  cláusulas  contratuais  supramencionadas,
AUTORIZO  E  DETERMINO:

1. O PAGAMENTO DIRETO  da segunda parcela do
13º (décimo terceiro) salário aos funcionários da empresa
RAJ BRASIL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. alocados na
execução do Contrato Administrativo nº 179/2023, a ser
realizado  diretamente  pela  Secretaria  de  Economia  e
Finanças do Município de Jahu, mediante depósito em conta
bancária  de  titularidade  de  cada  trabalhador,  conforme
relação e valores a serem fornecidos pela Secretaria de
Mobilidade Urbana.

2.  A  RETENÇÃO  dos  valores  correspondentes  ao

pagamento  efetuado  das  faturas  vincendas  devidas  à
contratada, até integral ressarcimento ao erário municipal.

3. O ACIONAMENTO DA GARANTIA CONTRATUAL
(Seguro-Garantia - Apólice nº 1007507040865, SOMBRERO
SEGUROS S/A), mediante comunicação de expectativa de
sinistro à seguradora, nos termos das condições especiais
da  apólice,  para  fins  de  ressarcimento  ao  Município  dos
valores  despendidos  no  pagamento  direto  aos
trabalhadores.

4. A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE  PENALIZAÇÃO  em  face  da  empresa  RAJ  BRASIL
SERVIÇOS  E  CONSTRUÇÕES  LTDA.,  para  apuração  de
responsabilidades e aplicação das sanções contratuais  e
legais  cabíveis,  nos  termos  da  Cláusula  Terceira  do
Contrato Administrativo nº 179/2023 e dos artigos 86 a 88
da Lei Federal nº 8.666/1993, garantindo-se à contratada o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

5. A COMUNICAÇÃO FORMAL à empresa RAJ BRASIL
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. das medidas adotadas,
bem  como  das  consequências  legais  e  contratuais
decorrentes  do  inadimplemento.

6. A INCLUSÃO da presente ocorrência no dossiê da
contratada, para fins de registro e eventuais procedimentos
de rescisão contratual.

Encaminhe-se cópia desta autorização à Secretaria de
Mobilidade  Urbana  (pasta  gestora  do  contrato),  à
Procuradoria  Geral  do  Município  e  ao  Departamento  de
Contabilidade para as providências de suas competências.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Jahu/SP, 24 de dezembro de 2025.
___________________________________
NELSON RICARDO SANCHES
Secretário de Economia e Finanças
Município de Jahu/SP

...........................................................................................................
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